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REUNIÃO ORDINÁRIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

INICIADA A REUNIÃO ÀS ________ HORAS 

 

PRESENÇAS: 

 

 

 

 

 

 

---------------------------------------------------ORDEM DO DIA -------------------------------------------- 

---------------------------------------------------DELIBERAÇÕES---------------------------------------------- 

1. CÂMARA – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, 

REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DELIBERADO 

 

 

2. OBRAS PÚBLICAS – REABILITAÇÃO ENERGÉTICA DA HABITAÇÃO SOCIAL – LOTE 4- 

HABITAÇÃO SOCIAL DE MATADUÇOS – PRORROGAÇÃO DE PRAZO NO ÂMBITO DO 

DECRETO-LEI N.º 36/2022 – RATIFICAÇÃO – Presente, para ratificação, o despacho do 

Presidente da Câmara, datado de 16 de setembro de 2022, que concordou com a 

seguinte informação dos serviços do Departamento de Obras Municipais: “Em reunião 

da Câmara Municipal de Guimarães de 23/04/2021, foi deliberada a adjudicação da 

empreitada em assunto ao Consórcio “Costeira – Engenharia e Construção, S.A./ N.V.E. 

Engenharias, S.A.” pelo preço de €790.000,00 + IVA por um período de 240 dias. Em 

07/05/2021 foi assinado contrato, para esta empreitada, tendo sido remetido ao 

Tribunal de Contas para visto prévio. Foi o Município de Guimarães notificado em 
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22/06/2021, pelo Tribunal de Contas, nos termos da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, 

aprovou uma alteração ao art.º 47º da LOPTC, aditando a alínea d) no sei n.º 1, que 

isente a fiscalização prévia contratos, entre outros os contratos de reabilitação de fogos 

destinados à habitação social. Houve, por parte do consórcio, um pedido de prorrogação 

de prazo, tendo sido aceite uma prorrogação de prazo graciosa de 98 dias. 

Posteriormente houve uma aprovação de trabalhos complementares no valor de 

€181.267,80 + IVA, que refletiu também uma prorrogação de prazo de 59 dias. Em 

14/09/2022, solicita nova prorrogação de prazo, no âmbito do D.L. nº 36/2022, 

encontrando tal documento em anexo a esta informação. O pedido agora efetuado pelo 

consórcio (anexo 1), enquadra-se no ponto 1 do art.º 4º, do D.L. n.º 36/2022, 

expressando a continuidade do conflito entre a Rússia e a Ucrânia, e a inerente afetação 

do normal fornecimento de materiais de construção. O mercado depara-se com uma 

escassez relativamente às ruturas de stock de alguns materiais no mercado, sendo que 

nesta empreitada tem havido a dificuldade de fornecimento de material do sistema de 

isolamento de fachadas exteriores (vulgarmente designado capoto), de alumínio e 

acessórios para a montagem dos vãos de caixilharias, de telha cerâmica, material para 

estores, como comprovado em troca de e-mail’s em anexo à informação do consórcio 

(anexo 2). Estas ruturas de material provocaram atrasos em obra que conflituam com a 

conclusão da empreitada, bem como com a sequência das atividades. De acordo com a 

informação do consórcio datada de 14/09/2022 (anexo 1), este atraso reflete-se num 

pedido de prorrogação graciosa de prazo de mais 88 dias, passando o prazo desta 

empreitada para 15 de dezembro de 2022. Atualmente decorrem os trabalhos de 

alteração da telha da cobertura, mas que não pode continuar, uma vez que o material 

em stock na obra não era suficiente para continuar com toda a remoção do existente 

para a colocação da nova telha. O desenvolvimento da execução do sistema de ETIC´s, o 

material existente em obra não foi o suficiente para finalizar a atividade, prejudicando a 

execução de outros trabalhos inerentes. Os atrasos provenientes da falta de material 

para a finalização da caixilharia e dos estores, leva também atraso na execução de 

trabalhos de remates exteriores e interiores. Para além desta situação, justificada com 
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documentos em anexo comprovativos dos fornecedores dos materiais, há ainda uma 

realidade não exposta no documento entregue pelo consórcio, sendo esta a falta 

constante de mão de obra. Como se pode verificar em alguns e-mails e nos mapas 

resumo de empresas (documentos em anexo – anexo 3), houve empresas de colocação 

de revestimento de fachadas que abandonaram as frentes de trabalho, porque não 

tinham mão-de-obra que fosse possível abranger todas as suas obras e como tal, foram 

abandonando obras, entre as quais esta empreitada. O consórcio por várias vezes 

tentou negociar novamente os preços para tal atividade, subindo consideravelmente os 

mesmos, mas mesmo assim as empresas não cumpriram com os contratos até ao final. 

Relativamente ao subempreiteiro de execução das instalações de aquecimento das 

águas, não tem uma presença continua em obra e não consegue aumentar a equipa, 

uma vez que tem escassez de mão-de-obra. O mesmo se passa em relação ao 

subempreiteiro de fornecimento e colocação de estores e de caixilharias, isto é para 

além dos atrasos de material, também tem escassez de mão de obra para aumento das 

equipas. Assim, tendo em conta a afetação do plano de trabalhos contratual incutida 

pela demora no fornecimento destes materiais, e as dificuldades em alocar equipas 

subcontratadas com a indefinição de datas para execução dos trabalhos, confirma-se a 

pertinência em conceder a nova prorrogação de prazo solicitado de 88 dias. A concessão 

desta prorrogação não dá direito, ao empreiteiro, de qualquer indemnização ou outra 

forma de compensação. Face ao exposto, a modificação contratual que se pretende 

levar a efeito, e que consiste na prorrogação do prazo graciosa para a execução da 

empreitada até ao dia 15 de dezembro de 2022, não encerra qualquer obstáculo legal, 

devendo, no entanto, tal acordo entre as partes revestir pelo menos a mesma forma 

solene que a do contrato, nele contendo todas os circunstancialismos descritos no 

documento remetido pela adjudicatária e pela fiscalização da empreitada. Face ao 

exposto, considero que deve ser aceite o pedido de prorrogação de prazo graciosa dos 

88 dias, prevendo-se a conclusão para 15 de dezembro de 2022. À consideração 

superior.” (Anexo 1) 

DELIBERADO 
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3. OBRAS PÚBLICAS – REABILITAÇÃO ENERGÉTICA DA HABITAÇÃO SOCIAL – LOTE 2- 

HABITAÇÃO SOCIAL DE CORADEIRAS – PRORROGAÇÃO DE PRAZO NO ÂMBITO DO 

DECRETO-LEI N.º 36/2022 – RATIFICAÇÃO - Presente, para ratificação, o despacho do 

Presidente da Câmara, datado de 24 de outubro de 2022, que concordou com a seguinte 

informação dos serviços do Departamento de Obras Municipais: “Presente a seguinte 

informação dos Serviços do Departamento de Obras Municipais: “Em reunião da Câmara 

Municipal de Guimarães de 23/04/2021, foi deliberada a adjudicação da empreitada em 

assunto ao Consórcio “Costeira – Engenharia e Construção, S.A./N.V.E. Engenharias, 

S.A.” pelo preço de €1.275.000,00 + IVA por um período de 240 dias. Em 07/05/2021 foi 

assinado contrato, para esta empreitada, tendo sido remetido ao Tribunal de Contas 

para visto prévio. Foi o Município de Guimarães notificado em 22/06/2021, pelo 

Tribunal de Contas, nos termos da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, aprovou uma 

alteração ao art.º 47º da LOPTC, aditando a alínea d) no sei n.º 1, que isente a 

fiscalização prévia contratos, entre outros os contratos de reabilitação de fogos 

destinados à habitação social. Houve, por parte do consórcio, um pedido de prorrogação 

de prazo, tendo sido aceite uma prorrogação de prazo graciosa de 98 dias. 

Posteriormente houve uma aprovação de trabalhos complementares no valor de 

€315.795,33 + IVA, que refletiu também uma prorrogação de prazo de 95 dias. Em 

21/10/2022, solicita nova prorrogação de prazo, no âmbito do D.L. n.º 36/2022, 

encontrando tal documento em anexo a esta informação. O pedido agora efetuado pelo 

consórcio (anexo 1), enquadra-se no ponto 1 do art.º 4.º, do D.L. n.º 36/2022, 

expressando a continuidade do conflito entre a Rússia e a Ucrânia, e a inerente afetação 

do normal fornecimento de materiais de construção. O mercado depara-se com uma 

escassez relativamente às ruturas de stock de alguns materiais no mercado, sendo que 

nesta empreitada tem havido a dificuldade de fornecimento de material do sistema de 

isolamento de fachadas exteriores (vulgarmente designado capoto), de alumínio e 

acessórios para a montagem dos vãos de caixilharias, de telha cerâmica, material para 

estores, como comprovado em troca de e-mail’s em anexo à informação do consórcio 

(anexo 2). Estas ruturas de material provocaram atrasos em obra que conflituam com a 
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conclusão da empreitada, bem como com a sequência das atividades. De acordo com a 

informação do consórcio datada de 21/10/2022 (anexo 1), este atraso reflete-se num 

pedido de prorrogação graciosa de prazo de mais 98 dias, passando o prazo desta 

empreitada para 30 de janeiro de 2023. Atualmente decorrem os trabalhos de alteração 

da telha da cobertura, mas que não pode continuar, uma vez que o material em stock na 

obra não era suficiente para continuar com toda a remoção do existente para a 

colocação da nova telha. O desenvolvimento da execução do sistema de ETIC´s, o 

material existente em obra não foi o suficiente para finalizar a atividade, prejudicando a 

execução de outros trabalhos inerentes. Os atrasos provenientes da falta de material 

para a finalização da caixilharia e dos estores, leva também atraso na execução de 

trabalhos de remates exteriores e interiores. Para além desta situação, justificada com 

documentos em anexo comprovativos dos fornecedores dos materiais, há ainda duas 

realidades não exposta no documento entregue pelo consórcio, sendo estas a forte 

pluviosidade e a falta constante de mão de obra. Assim, a situação relativa a atrasos fica 

agravada devido à ocorrência de forte precipitação registada no mês de setembro e mês 

de outubro. A chuva intensa e persistente veio dificultar os trabalhos, provocando 

interrupções na execução de determinadas atividades, tais como, trabalhos nas 

coberturas e revestimento de sistema de ETIC’s nas fachadas (anexo 3). Como se pode 

verificar em alguns e-mails e nos mapas resumo de empresas (documentos em anexo – 

anexo 4), houve empresas de colocação de revestimento de fachadas que abandonaram 

as frentes de trabalho, porque não tinham mão-de-obra que fosse possível abranger 

todas as suas obras e como tal, foram abandonando obras, entre as quais esta 

empreitada. O consórcio por várias vezes tentou negociar novamente os preços para tal 

atividade, subindo consideravelmente os mesmos, mas mesmo assim as empresas não 

cumpriram com os contratos até ao final. Relativamente ao subempreiteiro de execução 

das instalações de aquecimento das águas, não tem uma presença contínua em obra e 

não consegue aumentar a equipa, uma vez que tem escassez de mão-de-obra. O mesmo 

se passa em relação ao subempreiteiro de fornecimento e colocação de estores e de 

caixilharias, isto é para além dos atrasos de material, também tem escassez de mão de 



 
 
 
 
 

7 
Mod. 229-A/SQ 0 

 
 
 
 

GU IMA
S

AER

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

obra para aumento das equipas. Assim, tendo em conta a afetação do plano de 

trabalhos contratual incutida pela demora no fornecimento destes materiais, e as 

dificuldades em alocar equipas subcontratadas com a indefinição de datas para 

execução dos trabalhos, confirma-se a pertinência em conceder a nova prorrogação de 

prazo solicitado de 88 dias. A concessão desta prorrogação não dá direito, ao 

empreiteiro, de qualquer indemnização ou outra forma de compensação. Face ao 

exposto, a modificação contratual que se pretende levar a efeito, e que consiste na 

prorrogação do prazo graciosa para a execução da empreitada até ao dia 30 de janeiro 

de 2023, não encerra qualquer obstáculo legal, devendo, no entanto, tal acordo entre as 

partes revestir pelo menos a mesma forma solene que a do contrato, nele contendo 

todas os circunstancialismos descritos no documento remetido pela adjudicatária e pela 

fiscalização da empreitada. Face ao exposto, considero que deve ser aceite o pedido de 

prorrogação de prazo graciosa dos 98 dias, prevendo-se a conclusão para 30 de janeiro 

de 2023. À consideração superior.” (Anexo 2) 

DELIBERADO 

 

 

4. OBRAS PÚBLICAS – EDIFÍCIO DE ALOJAMENTO PARA ESTUDANTES DO ENSINO 

SUPERIOR NO AVEPARK - REPARTIÇÃO DE ENCARGOS/COMPROMISSOS PLURIANUAIS 

– Presente a seguinte proposta: “Tendo em vista a abertura do procedimento em 

epígrafe, submete-se à consideração superior que a Câmara Municipal delibere 

submeter à Assembleia Municipal a aprovação da repartição de encargos e autorização 

prévia para assunção de compromissos plurianuais, de acordo com o disposto no n.º 1, 

artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual, da seguinte 

forma: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Rubrica 
Repartição de encargos 

Ano 2023 Ano 2024 

2.1.3.15 
€5.000.000,00 €6.024.347,44 

Os valores acima indicados incluem IVA à taxa legal em vigor (6%) 
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Mais se propõe que seja concedida autorização para que, sem ultrapassar o montante 

global indicado nem o ano do termo do contrato, se possam fazer ajustamentos aos 

valores anuais dos compromissos plurianuais de acordo com a proposta que vier a ser 

adjudicada, até um valor máximo do preço base - estimado em €10.400.327,77 + IVA 

(6%) - acrescido de 20%, nos termos do art.º 5º do Decreto-Lei n.º 36/2022, de 20 de 

maio, conjugado com o n.º 6, do art.º 70º do Código dos Contratos Públicos. 

Considerando a urgência na abertura do procedimento, propõe-se que a presente 

proposta seja aprovada por deliberação da Câmara Municipal, a ratificar ulteriormente 

pela Assembleia Municipal, atribuindo-se os efeitos à data daquela deliberação de 

Câmara, nos termos do n.º 3, do art.º 35º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e dos 

n.ºs 3 e 5, do art.º 164º do Código do Procedimento Administrativo. À consideração 

superior.” 

DELIBERADO 

 

 

5. OBRAS PÚBLICAS – EDIFÍCIO DE ALOJAMENTO PARA ESTUDANTES DO ENSINO 

SUPERIOR NO AVEPARK - INFORMAÇÃO PARA INÍCIO DE PROCEDIMENTO – Presente a 

seguinte informação: “1. Atenta a necessidade de executar a obra da “Edifício de 

alojamento para estudantes do ensino superior no Avepark - Barco”, submete-se à 

consideração superior a presente proposta de decisão de contratar, fundamentada em 

informação datada de 6/12/2022 da Divisão de Estudos e Projetos com aprovação do Sr. 

Presidente da Câmara Dr. Domingos Bragança em 7/12/2022 e despacho da Sr.ª. 

Vereadora Dr.ª Sofia Ferreira para abertura de procedimento em 12/12/2022. 2. Para 

efeitos de prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, estima-se 

que o respetivo preço contratual não deverá exceder €10.400.327,77 + IVA, a satisfazer 

pela dotação 2.1.3.15 do Plano Plurianual de Investimentos. Para cumprimento do n.º 7 

do artigo 17º e nº3 do artigo 47º do CCP, fundamenta-se a fixação do valor estimado do 

contrato de acordo com informação do projetista de dezembro de 2022; 3. De acordo 

com o nº 4 do artigo 36º do CCP, não é aplicável aos procedimentos de formação de 



 
 
 
 
 

9 
Mod. 229-A/SQ 0 

 
 
 
 

GU IMA
S

AER

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

contratos que se destinem a projetos financiados ou cofinanciados por fundos europeus, 

a avaliação de custo-benefício para fundamentação da decisão de contratar. 4. O 

Decreto-Lei n.º 36/2022 de 20 de maio, veio evidenciar as dificuldades económicas que 

o país atravessa nomeadamente no que diz à área da construção. O seu art.º 5.º prevê 

que, durante a vigência deste diploma, as entidades adjudicantes podem recorrer ao 

disposto no n.º 6 do artigo 70.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado em anexo 

ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, ainda que essa 

possibilidade não se encontre prevista no programa do procedimento, sem prejuízo dos 

demais pressupostos e requisitos legais. 5. Tendo presente o supra exposto, propõe-se a 

abertura do procedimento com um preço base de €10.400.327,77 + IVA, mas 

introduzindo a possibilidade do preço das propostas poderem subir 20% relativamente 

ao preço base, tal como previsto no n.º 6 do artigo 70.º, do CCP, dado pela redação da 

Lei n.º 30/2021 de 21/05, que permitirá ao Município fazer face a previstos que possam 

surgir e aproximar-se do mercado para adjudicar esta empreitada de elevada 

importância para a edilidade e a cidade, reduzindo o risco de ser confrontado com um 

procedimento deserto. Deste modo salvaguarda-se o interesse público, pois se 

abríssemos um concurso sem possibilidade de as propostas serem superiores ao preço 

base, correríamos o risco de numa próxima abertura de procedimento, os preços já 

serem superiores inclusivamente ao limite dos 20% que agora se propõe. 6. Nos termos 

da regra geral de escolha do procedimento (prevista no artigo 18.º do CCP) e do valor 

máximo do benefício económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução 

do contrato a celebrar, propõe-se a adoção de um concurso público, ao abrigo da alínea 

a) do artigo 19º do CCP. 7. Face ao disposto do n.º 2 do artigo 46.º-A do CCP e que a 

empreitada é constituída pela execução de um edifício para residência de estudantes e 

atendendo que os vários projetos das especialidades que constituem a empreitada se 

encontram numa relação de grande dependência, necessitando de coordenação 

permanente na sua execução; Considerando que a separação dos projetos das 

especialidades poderá causar graves inconvenientes para a entidade adjudicante, bem 

como tornar excessivamente difícil alocar as responsabilidades individuais por 
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incumprimento contratual e responsabilidades no âmbito de garantias de obra; 

Considerando que, os trabalhos terão que decorrer simultaneamente em todo espaço 

de intervenção, devido à interligação das várias infraestruturas; que o espaço disponível 

seria impraticável tanto para vários empreiteiros adjudicatários executarem os 

respetivos trabalhos, como para a montagem de estaleiros individuais para cada 

adjudicatário; Ante o exposto, verifica-se que a possibilidade de faseamento dos 

trabalhos definidos no projeto de execução, por entre várias equipas de empreiteiros, 

comprometeria seriamente a execução do contrato, bem como a tornaria tecnicamente 

impraticável. Deste modo as prestações que abrangem o objeto do contrato são técnica 

e funcionalmente incindíveis pelo que de acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 46.º-

A do CCP não deverá ser efetuada a contratação por lotes. 8. Na presente empreitada só 

com uma análise conjunta do preço e da valia técnica é que se poderá aferir da real 

vantagem económica de uma proposta. Entendeu-se, por isso, que o critério de 

adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa na modalidade de Multifator, 

de acordo com o estipulado na alínea a) do n. 1 do artigo 74º do CCP, é o que melhor 

defende os interesses da entidade adjudicante para este contrato. Desta forma, dentro 

da valia técnica, os fatores de avaliação que melhor se coadunam com o objeto do 

presente concurso são: a Memória Descritiva do modo de execução da obra, o Plano de 

Trabalhos apresentado, o Sistema de Controlo de qualidade, Sistema de Gestão de 

Segurança e Sistema de Acompanhamento Ambiental. Só uma avaliação destes fatores, 

conjuntamente com o preço, é que se poderá encontrar a melhor proposta no 

cumprimento das normas e princípios que norteiam a contratação pública. 9. De acordo 

com o n.º 1 do artigo 290.º-A do CCP, é designado a técnica Ana Filipa Delca Santos 

como gestor do contrato para o presente procedimento. 10. Propõe-se ainda a 

aprovação das peças do procedimento em anexo, das quais se destaca no Programa de 

Procedimento: Fixação do preço base em €10.400.327,77 + IVA; Fixação de um prazo de 

vigência do contrato a celebrar de 300 dias; Opção pelo critério de adjudicação da 

proposta economicamente mais vantajosa. 11. Para a condução do procedimento 

propõe-se a designação do seguinte júri: Efetivos - a) Presidente: Maria Fernanda 
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Fernandes Castro – Chefe da Divisão de Empreitadas; b) Vogal – Ana Teresa Oliveira - 

Técnica Superior da divisão de empreitadas; c) Vogal – Elsa Maria Ferreira Cordeiro de 

Almeida - Chefe da divisão jurídica. Suplentes - a) Vogal: Sandra Renata Baptista Novais 

Lapa – Técnica Superior da divisão de empreitadas; b) Vogal: Gilberto Fortunato Costa 

Fernandes - Técnico Superior da divisão de empreitadas.” (Anexo 3) 

DELIBERADO 

 

 

6. FREGUESIAS – REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO TERRITÓRIO DAS 

FREGUESIAS – FREGUESIA DE AIRÃO SANTA MARIA, AIRÃO SÃO JOÃO E VERMIL - 

EMISSÃO DE PARECER SOBRE PROPOSTA DE DESAGREGAÇÃO – RATIFICAÇÃO - 

Presente, para ratificação, o despacho do Presidente da Câmara, datado de 5 de 

dezembro de 2022, que aprovou emitir parecer favorável ao pedido de desagregação da 

Freguesia de Airão Santa Maria, Airão S. João e Vermil, de acordo com a seguinte 

informação: “O Presidente da Assembleia Municipal de Guimarães, através de ofício 

datado de 2 de dezembro de 2022, solicita, para cumprimento do n.º 3, do art.º 12.º da 

Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, parecer da Câmara Municipal relativamente à proposta 

que lhe foi apresentada pela Freguesia de Airão Santa Maria, Airão São João e Vermil de 

criação da Freguesia de Airão Santa Maria, da Freguesia de Airão São João Baptista e 

da Freguesia de Vermil, por desagregação da atual freguesia, nos termos dos artigos 3º 

e 25º deste diploma legal. Em face do solicitado, e após análise da mencionada proposta 

da Freguesia de Airão Santa Maria, Airão São João e Vermil, anexa ao aludido ofício, 

informamos: A Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, na sua redação atual, define o regime 

jurídico de criação, modificação e extinção de freguesias e revoga a Lei n.º 11-A/2013, 

de 28 de janeiro, que procede à reorganização administrativa do território das 

freguesias. O aludido diploma entrou em vigor passados 180 dias – 6 meses – após a sua 

publicação, isto é, em 21 de dezembro de 2021. Antes desse momento não podia ser 

desencadeado o procedimento especial, simplificado e transitório previsto no seu art.º 

25.º. Após a sua entrada em vigor, o início desse procedimento deve ocorrer dentro do 
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prazo de um ano, ou seja, até 21 de dezembro de 2022. O pressuposto para o 

desencadeamento deste procedimento é o de ter ocorrido, nos termos do n.º 1, do art.º 

25.º, um “erro manifesto e excecional que cause prejuízo às populações”. Embora 

designado de simplificado, o procedimento obriga a percorrer todo o caminho previsto 

na Lei para a criação de uma nova freguesia: a) A apresentação de uma proposta de 

criação de freguesia, nos termos do art.º 10.º; b) Apreciação pela Assembleia de 

Freguesia, nos termos do art.º 11.º; c) Apreciação pela Assembleia Municipal, no termos 

do art.º 12.º; d) Apreciação e aprovação pela Assembleia da República, nos termos do 

art.º 13.º. Note-se que, para que este procedimento dito de correção possa ser 

desencadeado, é necessário que as freguesias que daí decorrem cumpram os requisitos 

previstos na aludida Lei de criação de freguesias. Assim, dispõe o n.º 1 do art.º 2.º da 

referida Lei que “A criação de freguesias só pode concretizar-se se o respetivo 

procedimento revelar a viabilidade de todas as freguesias envolvidas no processo”. 

Neste art.º 2º estabelece-se um pressuposto base obrigatório de criação de freguesias, 

que é a sua viabilidade, conceito definido, para esse efeito, no n.º 2 e que depende da 

ponderação dos critérios de apreciação, desde que aprovados pelos órgãos do município 

cuja circunscrição territorial é afetada, descritos no art.º 4.º, a saber: “a) prestação de 

serviços à população, b) eficácia e eficiência da gestão pública; população e território; c) 

história e identidade cultural; e) vontade política da população, manifestada pelos 

respetivos órgãos representativos”. Esta fixação de elementos está relacionada ao 

próprio conceito constitucional de autarquia local, ínsito no n.º 2, do art.º 235.º da 

Constituição da República Portuguesa, que refere que “As autarquias locais são pessoas 

coletivas territoriais dotadas de órgãos representativos, que visam a prossecução de 

interesses próprios das populações respetivas”. Assim, a criação de freguesias depende, 

genericamente, de cinco critérios obrigatórios, cumulativos e vinculativos, densificados 

nos artigos 5.º a 9.º do referido diploma legal: a) Quanto à prestação de serviços à 

população (art.º 5.º), está em causa, sobretudo, a existência de infraestruturas e 

equipamentos, devendo verificar-se pelo menos quatro dos requisitos apresentados no 

n.º 2, quer para as novas freguesias, quer para as freguesias que lhes dão origem. Ainda, 
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nos termos da alínea a), do n.º 1 é exigido que a nova freguesia venha a ter pelo menos 

“um trabalhador com vínculo de emprego público” e nos termos da alínea b), do n.º 1 “a 

existência de edifício adequado à instalação da sede da freguesia”; b) Quanto à eficácia 

e eficiência da gestão pública (art.º 6.º), está em causa a viabilidade económico-

financeira e racionalidade económica da nova autarquia, a demonstrar em relatório 

financeiro; c) Quanto à população e território (art.º 7.º), trata-se dos dois elementos 

essenciais de qualquer autarquia local, tendo em conta o seu conceito constitucional. 

Decorre da alínea a), do n.º 1 que “o número de eleitores não pode ser inferior a 750 

eleitores por freguesia”; d) Quanto à história e identidade cultural (art.º 8.º), destaca-se 

como elemento fundamental um sentimento de pertença comum, que revela uma 

individualidade e especificidade que justifica a respetiva individualização face a outros 

territórios; e) Quanto à vontade política da população (art.º 9.º), nos termos 

constitucionais, a soberania reside no povo, sendo aferida através dos órgãos 

representativos da população, democraticamente eleitos, cuja vontade é manifestada 

através do procedimento definido nos artigos 10.º a 13.º. In casu, cingindo-nos a uma 

análise meramente formal da proposta, cumprindo averiguar a observância ou não dos 

requisitos objetivos que a referida Lei n.º 39/2021 obriga, a pretensão de desagregação 

da atual Freguesia de Airão Santa Maria, Airão São João e Vermil com vista à criação de 

três freguesias - a Freguesia de Airão Santa Maria, a Freguesia de Airão São João 

Baptista e a Freguesia de Vermil - cumpre objetivamente os critérios previstos na 

referida Lei, conforme exposto no quadro infra: ------------------------------------------------------ 

Critérios de apreciação 

Cumprimento dos critérios 

Airão Santa 

Maria 

Airão 

São João 
Vermil 

PR
ES

TA
ÇÃ

O
 D

E 
SE

RV
IÇ

O
S 

À 
PO

PU
LA

ÇÃ
O

 

A garantia de vir a ter o mínimo de um trabalhador com 
vínculo de emprego público 

Cumpre Cumpre Cumpre 

A existência de edifício adequado à instalação da sede da 
freguesia 

Cumpre Cumpre Cumpre 

A existência de equipamento desportivo Cumpre Cumpre Cumpre 

A existência de um equipamento cultural Cumpre Cumpre Cumpre 

A existência de um parque ou jardim público com 
equipamento lúdico ou de lazer infantojuvenil 

Cumpre Cumpre Cumpre 



 
 
 
 
 

14 
Mod. 229-A/SQ 0 

 
 
 
 

GU IMA
S

AER

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

A existência de um serviço associativo de proteção social 
dos cidadãos seniores ou apoio a cidadãos portadores de 
deficiência, desde que tenha âmbito territorial do 
município 

Não Cumpre Cumpre 
Não 

Cumpre 

A existência de uma coletividade que desenvolva atividades 
recreativas, culturais, desportivos ou sociais 

Cumpre Cumpre Cumpre 

EF
IC

ÁC
IA

 E
 

EF
IC

IÊ
N

CI
A 

DA
 

G
ES

TÃ
O

 

PÚ
BL

IC
A  

O critério da eficácia e eficiência da gestão pública deve ter 
em conta a viabilidade económico-financeira das 
freguesias, a demonstrar em relatório financeiro resultante 
da aplicação prospetiva da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, que estabelece o regime financeiro das 
autarquias locais e das entidades intermunicipais. 

Cumpre Cumpre Cumpre 

PO
PU

LA
ÇÃ

O
 

E 
TE

RR
IT

Ó
RI

O
 

O número de eleitores não pode ser inferior a 750 eleitores 
por freguesia 

Cumpre Cumpre Cumpre 

HISTÓRIA E IDENTIDADE CULTURAL Cumpre Cumpre Cumpre 

VONTADE POLÍTICA DA POPULAÇÃO Cumpre Cumpre Cumpre 

Refira-se que, apesar de Airão Santa Maria e Vermil não cumprirem o critério da 

“existência de um serviço associativo de proteção social dos cidadãos seniores ou apoio 

a cidadãos portadores de deficiência, desde que tenha âmbito territorial do município”, 

tal não configura um incumprimento do critério “prestação de serviços à população”, 

uma vez que, nos termos no n.º 2 do art.º 5.º da referida Lei 39/2021 deve verificar-se, 

pelo menos, quatro dos requisitos apresentados nesse n.º 2, quer para as novas 

freguesias, quer para as freguesias que lhes dão origem, o que se verifica. Deste modo, 

atento o anteriormente exposto, encontram-se reunidas as condições legais para a 

criação da Freguesia de Airão Santa Maria, da Freguesia de Airão São João Baptista e da 

Freguesia de Vermil, por desagregação da atual Freguesia de Airão Santa Maria, Airão 

São João e Vermil, cabendo à Câmara Municipal emitir parecer sobre a proposta. 

Considerando que a próxima sessão da Assembleia Municipal se realiza no dia 16 de 

dezembro, terminando o prazo para envio dos documentos para sua aprovação e 

apreciação nesta data de hoje, submete-se à consideração superior que o parecer seja 

aprovado por despacho do Senhor Presidente, sendo posteriormente ratificado pela 

Câmara Municipal, atribuindo-se os efeitos à data desse despacho, nos termos do n.º 3, 

do art.º 35º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e dos n.ºs 3 e 5, do art.º 164º do 
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Código do Procedimento Administrativo, comunicando-se ainda hoje à Assembleia 

Municipal para agendamento. Por fim, a deliberação da Câmara Municipal para 

ratificação daquele despacho, que será tomada na reunião de 15 de dezembro, será 

comunicada à Assembleia Municipal nessa mesma data.” (Anexo 4) 

DELIBERADO 

 

 

7. FREGUESIAS – REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO TERRITÓRIO DAS 

FREGUESIAS – FREGUESIA DE SOUTO SANTA MARIA, SOUTO SÃO SALVADOR E 

GONDOMAR - EMISSÃO DE PARECER SOBRE PROPOSTA DE DESAGREGAÇÃO – 

RATIFICAÇÃO - Presente, para ratificação, o despacho do Presidente da Câmara, datado 

de 5 de dezembro de 2022, que aprovou emitir parecer desfavorável ao pedido de 

desagregação da Freguesia de Souto Santa Maria, Souto S. Salvador e Gondomar, de 

acordo com a seguinte informação: “O Presidente da Assembleia Municipal de 

Guimarães, através de ofício datado de 5 de dezembro de 2022, solicita, para 

cumprimento do n.º 3, do art.º 12.º da Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, parecer da 

Câmara Municipal relativamente à proposta que lhe foi apresentada pela Freguesia de 

Souto Santa Maria, Souto São Salvador e Gondomar de criação da Freguesia de Souto 

Santa Maria, da Freguesia de Souto São Salvador e da Freguesia de Gondomar, por 

desagregação da atual freguesia, nos termos dos artigos 3º e 25º deste diploma legal. 

Em face do solicitado, e após análise da mencionada proposta da Freguesia de Souto 

Santa Maria, Souto São Salvador e Gondomar, anexa ao aludido ofício, informamos: A 

Lei n.º 39/2021, de 24 de junho, na sua redação atual, define o regime jurídico de 

criação, modificação e extinção de freguesias e revoga a Lei n.º 11-A/2013, de 28 de 

janeiro, que procede à reorganização administrativa do território das freguesias. O 

aludido diploma entrou em vigor passados 180 dias – 6 meses – após a sua publicação, 

isto é, em 21 de dezembro de 2021. Antes desse momento não podia ser desencadeado 

o procedimento especial, simplificado e transitório previsto no seu art.º 25.º. Após a sua 

entrada em vigor, o início desse procedimento deve ocorrer dentro do prazo de um ano, 
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ou seja, até 21 de dezembro de 2022. O pressuposto para o desencadeamento deste 

procedimento é o de ter ocorrido, nos termos do n.º 1, do art.º 25.º, um “erro manifesto 

e excecional que cause prejuízo às populações”. Embora designado de simplificado, o 

procedimento obriga a percorrer todo o caminho previsto na Lei para a criação de uma 

nova freguesia: a) A apresentação de uma proposta de criação de freguesia, nos termos 

do art.º 10.º; b) Apreciação pela Assembleia de Freguesia, nos termos do art.º 11.º; c) 

Apreciação pela Assembleia Municipal, no termos do art.º 12.º; d) Apreciação e 

aprovação pela Assembleia da República, nos termos do art.º 13.º. Note-se que, para 

que este procedimento dito de correção possa ser desencadeado, é necessário que as 

freguesias que daí decorrem cumpram os requisitos previstos na aludida Lei de criação 

de freguesias. Assim, dispõe o n.º 1 do art.º 2.º da referida Lei que “A criação de 

freguesias só pode concretizar-se se o respetivo procedimento revelar a viabilidade de 

todas as freguesias envolvidas no processo”. Neste art.º 2º estabelece-se um 

pressuposto base obrigatório de criação de freguesias, que é a sua viabilidade, conceito 

definido, para esse efeito, no n.º 2 e que depende da ponderação dos critérios de 

apreciação, desde que aprovados pelos órgãos do município cuja circunscrição territorial 

é afetada, descritos no art.º 4.º, a saber: “a) prestação de serviços à população, b) 

eficácia e eficiência da gestão pública; população e território; c) história e identidade 

cultural; e) vontade política da população, manifestada pelos respetivos órgãos 

representativos”. Esta fixação de elementos está relacionada ao próprio conceito 

constitucional de autarquia local, ínsito no n.º 2, do art.º 235.º da Constituição da 

República Portuguesa, que refere que “As autarquias locais são pessoas coletivas 

territoriais dotadas de órgãos representativos, que visam a prossecução de interesses 

próprios das populações respetivas”. Assim, a criação de freguesias depende, 

genericamente, de cinco critérios obrigatórios, cumulativos e vinculativos, densificados 

nos artigos 5.º a 9.º do referido diploma legal: a) Quanto à prestação de serviços à 

população (art.º 5.º), está em causa, sobretudo, a existência de infraestruturas e 

equipamentos, devendo verificar-se pelo menos quatro dos requisitos apresentados no 

n.º 2, quer para as novas freguesias, quer para as freguesias que lhes dão origem. Ainda, 
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nos termos da alínea a), do n.º 1 é exigido que a nova freguesia venha a ter pelo menos 

“um trabalhador com vínculo de emprego público” e nos termos da alínea b), do n.º 1 “a 

existência de edifício adequado à instalação da sede da freguesia”; b) Quanto à eficácia 

e eficiência da gestão pública (art.º 6.º), está em causa a viabilidade económico-

financeira e racionalidade económica da nova autarquia, a demonstrar em relatório 

financeiro; c) Quanto à população e território (art.º 7.º), trata-se dos dois elementos 

essenciais de qualquer autarquia local, tendo em conta o seu conceito constitucional. 

Decorre da alínea a), do n.º 1 que “o número de eleitores não pode ser inferior a 750 

eleitores por freguesia”; d) Quanto à história e identidade cultural (art.º 8.º), destaca-se 

como elemento fundamental um sentimento de pertença comum, que revela uma 

individualidade e especificidade que justifica a respetiva individualização face a outros 

territórios; e) Quanto à vontade política da população (art.º 9.º), nos termos 

constitucionais, a soberania reside no povo, sendo aferida através dos órgãos 

representativos da população, democraticamente eleitos, cuja vontade é manifestada 

através do procedimento definido nos artigos 10.º a 13.º. In casu, cingindo-nos a uma 

análise meramente formal da proposta, cumprindo averiguar a observância ou não dos 

requisitos objetivos que a referida Lei n.º 39/2021 obriga, a pretensão de desagregação 

da atual Freguesia de Souto Santa Maria, Souto São Salvador e Gondomar com vista à 

criação de três freguesias - a Freguesia de Souto Santa Maria, a Freguesia de Souto São 

Salvador e a Freguesia de Gondomar – não cumpre objetivamente os critérios previstos 

na referida Lei, conforme exposto no quadro infra: -------------------------------------------------- 

Critérios de apreciação 

Cumprimento dos critérios 

Souto 

Santa 

Maria 

Souto São 

Salvador 
Gondomar 

PR
ES

TA
ÇÃ

O
 D

E 

SE
RV

IÇ
O

S 
À 

PO
PU

LA
ÇÃ

O
 

A garantia de vir a ter o mínimo de um trabalhador com 
vínculo de emprego público 

Cumpre Cumpre Cumpre 

A existência de edifício adequado à instalação da sede da 
freguesia 

Cumpre Cumpre Cumpre 

A existência de equipamento desportivo Cumpre Cumpre Cumpre 
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A existência de um equipamento cultural Cumpre Cumpre Cumpre 

A existência de um parque ou jardim público com 
equipamento lúdico ou de lazer infantojuvenil 

Cumpre Cumpre Cumpre 

A existência de um serviço associativo de proteção social 
dos cidadãos seniores ou apoio a cidadãs portadores de 
deficiência, desde que tenha âmbito territorial do município 

Cumpre Cumpre Cumpre 

A existência de uma coletividade que desenvolva atividades 
recreativas, culturais, desportivos ou sociais 

Cumpre Cumpre Cumpre 

EF
IC

ÁC
IA

 E
 

EF
IC

IÊ
N

CI
A 

DA
 

G
ES

TÃ
O

 P
Ú

BL
IC

A  

O critério da eficácia e eficiência da gestão pública deve ter 
em conta a viabilidade económico-financeira das freguesias, 
a demonstrar em relatório financeiro resultante da 
aplicação prospetiva da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 
que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e 
das entidades intermunicipais. 

Cumpre Cumpre Cumpre 

PO
PU

LA
ÇÃ

O
 

E 

TE
RR

IT
Ó

RI
O

 

O número de eleitores não pode ser inferior a 750 eleitores 
por freguesia 

Não 

Cumpre 
Cumpre 

Não 

Cumpre 

HISTÓRIA E IDENTIDADE CULTURAL Cumpre Cumpre Cumpre 

VONTADE POLÍTICA DA POPULAÇÃO Cumpre Cumpre Cumpre 

Refira-se que Souto Santa Maria e Gondomar não cumprem objetivamente o critério 

“população e território”, de verificação obrigatória, nos termos do art.º 4.º da referida 

Lei 39/2021, quer para as novas freguesias, quer para as freguesias que as originam. 

Deste modo, atento o anteriormente exposto, não se encontram reunidas as condições 

legais para a criação da Freguesia de Souto Santa Maria, da Freguesia de Souto São 

Salvador e da Freguesia de Gondomar, por desagregação da atual Freguesia de Souto 

Santa Maria, Souto São Salvador e Gondomar, cabendo à Câmara Municipal emitir 

parecer sobre a proposta. Considerando que a próxima sessão da Assembleia Municipal 

se realiza no dia 16 de dezembro, terminando o prazo para envio dos documentos para 

sua aprovação e apreciação nesta data de hoje, submete-se à consideração superior que 

o parecer seja aprovado por despacho do Senhor Presidente, sendo posteriormente 

ratificado pela Câmara Municipal, atribuindo-se os efeitos à data desse despacho, nos 

termos do n.º 3, do art.º 35º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e dos n.ºs 3 e 5, do 
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art.º 164º do Código do Procedimento Administrativo, comunicando-se ainda hoje à 

Assembleia Municipal para agendamento. Por fim, a deliberação da Câmara Municipal 

para ratificação daquele despacho, que será tomada na reunião de 15 de dezembro, 

será comunicada à Assembleia Municipal nessa mesma data.” (Anexo 5) 

DELIBERADO 

 

8. FREGUESIAS – FREGUESIA DE MOREIRA DE CÓNEGOS - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – 

Presente, para ratificação, o despacho do Presidente da Câmara, que disponibilizou, à 

Freguesia de Moreira de Cónegos, o transporte, em autocarro, de um grupo de idosos, 

no passado dia 28 de novembro, a Amarante, no âmbito de uma atividade da 

Universidade Sénior.” 

DELIBERADO 

 

9. PATRIMÓNIO – CONTRATO DE CEDÊNCIA DE INFRAESTRUTURAS – ADUTORA 

GONDOMAR-TAIPAS – Presente a seguinte informação: “A empresa Águas do Norte S.A 

solicitou a cedência de uma conduta de ferro fundido dúctil DN 500 mm, realizada no 

âmbito da obra de “Ligação de lixiviados do aterro sanitário ao intercetor do Ave-

Taipas”, que se encontra instalada, sem qualquer utilização, ao longo da margem do Rio 

Ave e paralelamente ao intercetor do Ave e com um comprimento total de 6418m². A 

cedência daquela infraestrutura fundamenta-se pela necessidade de resolução dos 

problemas de escoamento de drenagem de águas residuais que se verificam no 

Intercetor do Ave (Donim/Prazins Sta. Eufémia). Nos termos da informação prestada 

pela Vimágua “a conduta não se encontra em serviço, nem se perspetiva a sua utilização 

no futuro pela Vimágua, sendo possível a sua integração no sistema multimunicipal de 

abastecimento de água e de saneamento do Norte de Portugal, se esse for o 

entendimento do Município”. De referir que em 30 de junho de 2015 foi celebrado entre 

o Estado Português e a Águas do Norte, S.A., um contrato de concessão, que atribui em 

regime de exclusividade às Águas do Norte S.A a concessão da exploração e da gestão 

do sistema multimunicipal de abastecimento de água e de saneamento do Norte de 
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Portugal, pelo prazo de 30 anos. Assim, atualmente a Águas do Norte é a entidade 

gestora do sistema multimunicipal responsável pela captação, tratamento e 

abastecimento de água para consumo público, pela recolha, tratamento e rejeição de 

efluentes domésticos, urbanos e industriais e de efluentes provenientes de fossas 

séticas, no Norte de Portugal. A exploração e gestão dos referidos sistemas incluem o 

projeto, a construção, a extensão, a conservação, a reparação, a renovação, a 

manutenção e a melhoria das obras e das infraestruturas e a aquisição dos 

equipamentos e das instalações necessárias ao desenvolvimento das atividades. Assim, 

para efeitos da determinação do justo valor a atribuir àquelas infraestruturas, foi 

elaborado um relatório por uma Comissão de Avaliação constituída por um perito à 

escolha do Município, outro da Águas do Norte, S.A. e outro por parte do Estado, que 

presidia a Comissão, ao abrigo do nº4 da Clausula 12ª e do Apêndice I do Anexo I ao 

Contrato de Concessão. De acordo com o relatório de avaliação o valor atribuído àquelas 

infraestruturas foi de €500.658,98. Pela Secretária de Estado e do Ambiente, por 

despacho nº 108/SEAMB/2021, foi autorizada celebração do contrato de cedência a 

celebrar, bem como a aprovação do valor de €500.658,98. Desta forma, caso se decida 

pela cedência da adutora de Gondomar – Taipas, o contrato a celebrar terá como termo 

o limite de vigência previsto no já mencionado Contrato de Concessão do Sistema 

Multimunicipal de Abastecimentos de Água e de Saneamento do Norte de Portugal 

concretizado entre o Estado e a Água dos Norte, ou seja, até 29 de junho de 2045. Nos 

termos do nº 6 da cláusula 1ª da minuta do contrato de cedência, o pagamento será 

efetuado de forma faseada “com base em cronograma a acordar entre as partes”, 

propondo a empresa Águas do Norte o seguinte plano de pagamento: ------------------------ 

Prestação Data de Pagamento Valor 

1.ª dez.2022 125 164,75 EUR 

2.ª jan.2023 125 164,75 EUR 

3.ª fev.2023 125 164,74 EUR 

4.ª mar.2023 125 164,74 EUR 
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    500 658,98 EUR 

Desta forma submete-se à consideração superior a decisão quanto à aprovação do 

contrato de cedência de infraestruturas a celebrar com as Águas do Norte, S.A., nos 

termos da minuta em anexo, bem como do corresponde plano de pagamentos, devendo 

em caso de concordância superior, o assunto ser submetido a deliberação camararia, 

nos termos do disposto na alínea g), nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro. À consideração superior.” (Anexo 6) 

DELIBERADO 

 

10. TRANSPORTES – PROPOSTA DE ENTENDIMENTO ENTRE A CIM DO AVE E O 

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES – INTEROPERABILIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO 

RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS NO CONCELHO DE GUIMARÃES, NO PERÍODO DE 1 DE 

JANEIRO A 30 DE NOVEMBRO DE 2022 – Presente a seguinte informação: “A Lei n. º 

52/2015, de 9 de junho, aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de 

Passageiros (RJSPTP), estabelecendo o regime aplicável ao planeamento, organização, 

operação, atribuição, fiscalização, investimento, financiamento, divulgação e 

desenvolvimento do serviço público de transporte de passageiros, por modo rodoviário, 

incluindo o regime das obrigações de serviço público e respetiva compensação. O 

Município de Guimarães é a autoridade de transportes competente quanto ao serviço 

público de transporte de passageiros municipal que se desenvolve integral ou 

maioritariamente na respetiva área geográfica, tendo decidido que o mesmo deveria ser 

explorado por um operador privado em regime de concessão de serviço público, por um 

prazo de 10 anos. Por seu turno, a CIM do Ave é a autoridade de transportes 

competente quanto ao serviço público de transporte de passageiros intermunicipal que 

se desenvolve integral ou maioritariamente na respetiva área geográfica, tendo também 

decidido que o mesmo deveria ser explorado por um operador privado em regime de 

concessão de serviço público, mas por um prazo de 5 anos. As Autoridades de 

Transportes prepararam as respetivas peças dos concursos públicos para a seleção dos 

respetivos operadores privados colaborando entre si no desenho das redes, tendo sido 
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minimizada a sobreposição de linhas e paragens. Sendo, todavia, impossível eliminar 

todas as sobreposições sem que tal comporte um prejuízo para o serviço público a 

prestar, determinou-se nos respetivos procedimentos de contratação, que as 

necessidades de transporte dos passageiros na área geográfica do município de 

Guimarães pudessem ser satisfeitas por qualquer uma das concessões, consignando 

para o efeito a modalidade de repartição de receita tarifária pelos respetivos 

operadores. O Município de Guimarães, em conformidade com o atual Regime Jurídico 

do Serviço Público de Transporte de Passageiros, promoveu em tempo útil os 

procedimentos necessários à contratualização do serviço público de âmbito municipal, 

sob a sua tutela, tendo o concessionário do Serviço Público de Transporte de 

Passageiros – GUIMABUS, iniciado o período de exploração de 10 anos no dia 1 de 

janeiro de 2022. Pelo seu lado, a Autoridade de Transportes CIM do Ave concessionou a 

sua operação ao operador AVE MOBILIDADE, dando início ao período de exploração no 

dia 1 de dezembro de 2022. Neste hiato que mediou o início das duas concessões, no 

período de 1 de janeiro a 30 novembro de 2022, a Autoridade de Transportes CIM do 

Ave manteve a rede e oferta em regime de prorrogação das respetivas autorizações 

provisórias e ou contratualização de prestação de serviços com operadores 

diferenciados em todo o território da comunidade, com particular incidência em 

Guimarães, inerente a linhas intermunicipais e interregionais. A impossibilidade do início 

de exploração simultâneo dos dois contratos de concessão, municipal e CIM do Ave, 

inviabilizou a plena assunção de vários pressupostos integrados nos respetivos 

procedimentos concursais, necessários para garantir a co-mobilidade entre as redes 

respetivas, indispensáveis à complementaridade das mesmas e o privilégio preconizado 

para o utente na utilização das linhas e horários da sua conveniência. Apesar da 

disponibilidade de todos os intervenientes na determinação de uma matriz de 

repartição de receita e subsequente reequilibro das operações, nas linhas com 

sobreposição de percurso, não foi garantida a necessária conciliação de interesses, 

associado ao risco de exploração e inerente equilíbrio das operações. Contudo, as duas 

Autoridades de Transporte mantiveram o objetivo de garantir neste hiato uma solução 
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transitória, designadamente entre a continuidade do princípio vigente até 31/12/2021, e 

a incorporação parcial de alguns dos pressupostos associados à construção da rede a 

explorar no território nas duas concessões, realizando de forma sucessiva reuniões 

visando a persecução do serviço público de transporte de passageiros no Concelho. Sem 

prejuízo do concessionário GUIMABUS não reconhecer qualquer obrigatoriedade de 

repartição de receita ou de partilha de oferta, foi garantido que, até ao início do período 

de exploração da concessão do serviço público da Autoridade de Transportes do CIM do 

Ave, as empresas de transporte público a operar no concelho de Guimarães – 

GUIMABUS, LANDIM, REDM e TRANSDEV, consignariam a assunção das seguintes 

determinações, associadas às respetivas modalidades: 1. Passes de estudantes - Os 

passes dos estudantes suportados pelo Município seriam pagos à empresa GUIMABUS, 

no âmbito da contratualização realizada, com o inerente visto do Tribunal de Contas, 

cabendo ao concessionário municipal a sua repartição pelos demais operadores, de 

acordo com a linha utilizada pelo aluno, conforme pressuposto integrado nos concursos 

realizados; 2. Passes 65+ e reformado. Em conformidade com o princípio vigente até 

31/12/2021, em que os passes eram emitidos pelos Transurbanos de Guimarães, 

cabendo a esta empresa a sua repartição pelos demais operadores, em função do local 

de residência, a GUIMABUS procederia de igual forma; 3. Passes Sociais - Foi assegurada 

por parte da CIM do Ave a co-modalidade entre as redes, permitindo que os detentores 

de passe social mensal pudessem circular nos operadores sob sua tutela. No que 

respeita aos Passes Sociais, a CIM do Ave considera a perda de receita nas viagens com 

origem e destino dentro do Município de Guimarães, nas linhas com sobreposição às da 

GUIMABUS, pelo que propõe a assunção de uma compensação pelo Município de 

Guimarães à CIM do Ave, pela antecipada perda de receita, originada pela 

impossibilidade na validação de viagens, inerente à utilização dos respetivos serviços, 

pelos utentes munidos com títulos da GUIMABUS. Neste contexto, e considerando que, 

i. de acordo com os dados que nos foram remetidos pela CIM do Ave, relativos à receita 

nas linhas com sobreposição com a oferta da GUIMABUS, verifica-se uma diminuição da 

procura/receita conjunta, nos meses de janeiro e fevereiro de 2022, face aos dados de 
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outubro e novembro de 2021; ii. foi concertada entre as duas Autoridades de Transporte 

a metodologia de cálculo para o apuramento da compensação por parte da CIM do Ave, 

designadamente: a. Recolha dos dados históricos relativos à receita proveniente de 

deslocações com origem e destino dentro do concelho de Guimarães e de deslocações 

com origem e/ou destino fora do concelho de Guimarães, em linhas com sobreposição 

de oferta das duas Autoridades. Para efeitos de apuramento da compensação 

considerou-se, a média dos meses de outubro e novembro de 2021, meses com alguma 

estabilidade na procura face ao período pandémico provocado pelo COVID-19, com 

exceção dos meses de julho e agosto, atípicos face à diminuição da procura em período 

de férias escolares, considerando-se alternativamente a média das receitas homólogas; 

b. O valor da compensação a pagar por mês, foi apurado aplicando a percentagem 

relativa à diferença entre a perda de receita nas deslocações com Origens e Destino 

dentro de Guimarães, e a perda de receita nas deslocações com Origem e/ou Destino 

fora de Guimarães, face à média dos meses de outubro e novembro de 2021 ou de julho 

e agosto de 2021, consoante o mês, à receita de cada mês de 2022, proveniente de 

deslocações com Origem e Destino, dentro de Guimarães; c. Desta forma o Município de 

Guimarães não é afetado pela redução da receita das deslocações fora do município de 

Guimarães, à qual é alheio; d. Por fim, ao valor da compensação apurada deverá ser 

deduzido o valor dos passes estudantes nas zonas onde a GUIMABUS não dispõe de 

serviço, dentro do concelho de Guimarães, e que foram transportados pela Transdev, 

valor a calcular pelos serviços da Divisão de Educação, estimado em €6.000,00 por mês, 

aproximadamente. iii. o envio por parte da CIM do Ave da informação 312/2022, anexa, 

aprovada por unanimidade pelo Conselho Intermunicipal, em reunião de 15 de 

novembro de 2022; submete-se à consideração superior: a. A assunção de uma 

compensação pelo Município de Guimarães à CIM do Ave, pela perda de receita 

originada pela utilização dos respetivos serviços, pelos utentes munidos com títulos da 

GUIMABUS, nos termos propostos pela CIM do Ave, totalizando um valor de 

€338.200,00 para o período de janeiro a agosto de 2022, ressalvando, contudo, que a 

compensação será devida até ao início da fase de exploração da concessão da CIM do 
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Ave, 30 de novembro de 2022, e não “(…) até ao início da integração bilhética (que se 

perspetiva que seja possível no dia 1 de janeiro de 2023).”, conforme referido na 

informação 312/2022 da CIM do Ave, com fundamento no facto da operacionalização 

integral da concessão da AT CIM do Ave, pelo concessionário AVE MOBILIDADE, apenas 

ocorrer a 1 de janeiro de 2023, ato ao qual o Município de Guimarães é alheio, e, como 

tal caberá ao referido operador a assunção do respetivo custo para o mês de dezembro.  

Operador 2022 

janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto Total 

Transdev 
(operação 
Arriva) 

29 415,70 € 26 063,21 € 32 752,48 € 33 512,08 € 34 449,43 € 30 486,85 € 10 340,03 € 15 853,97 € 212 873,75 € 

Transdev 13 070,46 € 16 122,23 € 17 029,41 € 18 606,21 € 18 288,51 € 19 276,87 € 4 287,04 € 7 267,69 € 113 948,41 € 

Redm 1 778,83 € 1 497,10 € 1 745,49 € 1 378,06 € 828,73 € 873,69 € 1 778,83 € 1 497,10 € 11 377,83 € 

TOTAL 44 264,99 € 43 682,55 € 51 527,38 € 53 496,35 € 53 566,66 € 50 637,41 € 16 405,90 € 24 618,75 € 338 200,00 € 

b. A assunção da estimativa de compensação devida pelo Município de Guimarães, para 

os meses cujo apuramento não se encontra concluído, de setembro a novembro, por 

forma a que o pagamento ocorra ao abrigo do Plano e Orçamento de 2022, no qual se 

encontra prevista a despesa em causa, considerando para o efeito a média mensal de 

janeiro a junho de €49.529,22, e, de forma subsequente o cálculo para o período de 

setembro a novembro, no valor de €148.587,67; c) Ao valor total da compensação, para 

o período de janeiro a novembro, que totaliza €486.787,67, seja deduzido o valor dos 

passes dos estudantes nas zonas onde a GUIMABUS não dispõe de serviço, e que foram 

transportados pela TRANSDEV, estimado, para o período de janeiro a julho em 

€42.000,00, perfazendo uma compensação total a pagar à CIM do Ave, no período de 

janeiro a novembro, de €444.787,67, com cabimento na rúbrica 3.3.1.3.10 – Transporte 

Público – Outras Compensações por Obrigações de Serviço Público; d) Aquando do 

apuramento dos valores relativos aos meses em falta, de setembro a novembro, por 

parte da CIM do Ave, se proceda ao cálculo definitivo e ajustamentos que se afigurem 

necessários, submetendo-o a deliberação em conformidade." (Anexo 7) 

DELIBERADO 
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11. TRANSPORTES – PART – PROGRAMA DE APOIO À REDUÇÃO TARIFÁRIA NOS 

TRANSPORTES PÚBLICOS – JANEIRO A MARÇO DE 2023 - CONTINUIDADE DAS AÇÕES 

IMPLEMENTADAS EM 2022 – Presente a seguinte informação: “O Programa de Apoio à 

Redução Tarifária nos Transportes Públicos (PART), iniciado e implementado em 2019, 

ao abrigo do Despacho n.º 1234-A/2019, de 4 de fevereiro, teve a sua continuidade para 

o ano de 2020, 2021 e 2022, em conformidade com o Decreto-Lei n.º 1-A/2020, de 3 de 

janeiro. Este decreto revogou o referido despacho, estabelecendo ainda o regime 

jurídico aplicável ao PART nos transportes públicos coletivos de passageiros para os anos 

seguintes, prevendo o incremento da comparticipação mínima dos Municípios, dos 10% 

verificada em 2020, para os 20% da verba a transferir pelo Estado, em 2021 e 2022. 

Nesta data, não é ainda conhecida a dotação que caberá à CIM do Ave, para 2023, ato 

que, de acordo com o n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-lei n.º 1-A/2020, de 3 de janeiro, 

será estabelecido através de despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 

áreas das finanças, da modernização do Estado e administração pública, do ambiente e 

das infraestruturas, tendo em consideração o número de utilizadores de transportes 

públicos, ponderado pelo tempo médio de deslocação em transportes públicos, de 

acordo com os dados apurados nos Censos de 2011, e por um fator de complexidade 

dos sistemas de transporte nas áreas metropolitanas. De forma subsequente, caberá à 

CIM do Ave proceder à repartição da dotação pelas autoridades de transporte do seu 

território. Não obstante, importa, desde já, assegurar a continuidade, para o ano de 

2023, das ações implementadas em 2022, sem prejuízo de ulterior apresentação da 

despesa realizada em 2022, que na presente data ainda não se encontra fechada, e 

deliberação de medidas complementares, após a determinação do montante que caberá 

à CIM do Ave e consequentemente da dotação afeta ao Município de Guimarães. Como 

tal, com o intuito de fomentar a utilização do transporte público, em detrimento do 

transporte individual, contribuindo para a formação de hábitos futuros, submete-se à 

consideração do executivo, a manutenção das ações a seguir elencadas, implementadas 

em 2022, por forma a garantir a sua continuidade em 2023, no período de janeiro a 

março, cuja despesa, só produzirá efeitos no orçamento de 2023, na rubrica 3.3.1.3.08 
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PART - Programa de Apoio à Redução Tarifária. I. Ação 1 - “Passe Estudante <3 km” - 

Comparticipação de 100% dos passes de alunos do ensino básico e secundário, que 

residam a uma distância inferior a 3 quilómetros do estabelecimento de ensino, desde 

que matriculados no estabelecimento de ensino da área de residência, no ano letivo 

2022/2023, por forma a promover a sua gratuitidade e acesso ao transporte escolar, 

independentemente da distância entre o local de residência e o estabelecimento de 

ensino. Considerando a execução desta ação, no decorrer do presente ano letivo, até 

novembro, estima-se que esta ação, de janeiro a março de 2023, implique uma despesa 

de €36.400,86. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Designação 

Nº Passes 
máximos 
emitidos 
em 2022 

Valor 
médio 

estimado 
passe 

mensal  

Valor 
máximo / 
mês 2022 

Incremento 
em 2023 

Valor 
estimado / 
mês para 

2023 

nº 
meses 

Valor 
estimado 
total jan a 

mar de 2023 

Comparticipação de 100% 
do passe estudante de 
alunos com residência 
inferior a 3 kms do 
estabelecimento de ensino 
- jan a mar (ano letivo 
2022/2023) 

343 28,30 € 9 706,90 € 25% 12 133,62 € 3 36 400,86 € 

Atendendo a que o novo concessionário do serviço público rodoviário de passageiros de 

âmbito municipal iniciou a operação a 1 de janeiro de 2022, esta despesa caberá na sua 

maioria à Guimabus – Empresa de Transportes de Guimarães, Unipessoal Lda.. Não 

obstante, considerando que o serviço público rodoviário de passageiros de âmbito 

intermunicipal e inter-regional, foi concessionado ao operador Ave Mobilidade, Empresa 

de Transporte Públicos, Lda., tendo a concessão iniciado no dia 1 de dezembro de 2022, 

e que apesar da interoperabilidade das duas redes, bem como a inerente repartição de 

receita, estarem previstas nos procedimentos concursais do Município de Guimarães e 

da CIM do Ave, será prudente considerar parte da verba destinada a esta ação para o 

operador que assegurará a oferta da CIM do Ave. Como tal, propõem-se a seguinte 

repartição da verba respeitante a esta ação: ---------------------------------------------------------- 

Contribuinte Operador %  
Valor estimado 

total jan a mar de 
2023 

516198637 Guimabus – Empresa de Transportes de 
Guimarães, Unipessoal Lda.  95% 34 580,82 € 
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516270770 Ave Mobilidade, Empresa de Transporte Públicos, 
Lda. 5% 1 820,04 € 

TOTAL 36 400,86 € 

II. Ação 2 – “Passe Estudante Ensino Particular” - Comparticipação de 100% dos passes 

de alunos do ensino básico e secundário residentes em Guimarães e que frequentem 

estabelecimentos de ensino particular no concelho de Guimarães, independentemente 

da distância entre o estabelecimento de ensino e da residência, no ano letivo 

2022/2023. Com esta medida pretende-se promover a utilização do transporte público 

não só pelos estudantes do ensino público, como também pelos do ensino privado, 

contribuindo para a mudança de comportamentos no que respeita à mobilidade dos 

futuros adultos. Considerando a execução desta ação, no decorrer do presente ano 

letivo, até novembro, estima-se que esta ação, de janeiro a março de 2023, implique 

uma despesa de €1.842,75. -------------------------------------------------------------------------------- 

Designação 

Nº 
Passes 

máximos 
emitidos 
em 2022 

Valor 
médio 

estimado 
passe 

mensal  

Valor 
máximo / 
mês 2022 

Incremento 
em 2023 

Valor 
estimado / 
mês para 

2023 

nº 
meses 

Valor estimado 
total jan a mar 

de 2023 

Comparticipação de 
100% do passe estudante 
para alunos residentes 
em Guimarães e que 
frequentem 
estabelecimentos de 
ensino particular no 
concelho de Guimarães, 
jan a mar (ano letivo 
2022/2023) 

10 40,95 € 409,50 € 50% 614,25 € 3 1 842,75 € 

Pelas razões apontadas acima, propõe-se a seguinte repartição entre os dois operadores 

que assegurarão a oferta de serviço público rodoviário de passageiros no concelho de 

Guimarães, quer no âmbito municipal quer intermunicipal e inter-regional: ----------------- 

Contribuinte Operador %  Valor estimado total jan a 
mar de 2023 

516198637 Guimabus – Empresa de Transportes de 
Guimarães, Unipessoal Lda.  95% 1 750,61 €  

516270770 Ave Mobilidade, Empresa de Transporte Públicos, 
Lda. 5% 92,14 €  

TOTAL 1 842,75 €  

III. Ação 3 - “Passe Ensino Superior, Residentes” - Comparticipação adicional de 100% 

sobre o passe social CIM Ave, no âmbito do serviço público rodoviário municipal, 

perfazendo uma comparticipação de 100% do valor do passe de transporte mensal, para 
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estudantes do ensino superior residentes no concelho de Guimarães. Com esta ação 

pretende-se a mudança de comportamentos na forma de deslocação dos estudantes, 

promovendo a utilização do transporte público em detrimento do transporte individual. 

Considerando a execução desta ação, no decorrer do presente ano, até outubro, estima-

se que esta ação, de janeiro a março de 2023, implique uma despesa de €50.498,44. ----- 

Designação 

Nº 
Passes 

máximos 
emitidos 
em 2022 

Valor 
médio 

estimado 
passe 

mensal  

Valor 
máximo / 
mês 2022 

Incremento 
em 2023 

Valor 
estimado / 
mês para 

2023 

nº 
meses 

Valor estimado 
total jan a mar 

de 2023 

Comparticipação adicional 
de 100% sobre o passe 
social CIM Ave, no âmbito 
do serviço público 
rodoviário municipal, 
perfazendo uma 
comparticipação de 100% 
do valor do passe de 
transporte mensal para 
estudantes do ensino 
superior residentes no 
concelho de Guimarães, 
jan a mar 

538 20,86 € 11 221,88 € 50% 16 832,81 € 3 50 498,44 € 

Em conformidade com os pressupostos referidos, propõe-se a repartição entre os 

principais operadores que asseguram a oferta de serviço público rodoviário de 

passageiros no concelho de Guimarães, quer no âmbito municipal quer intermunicipal e 

inter-regional: -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contribuinte Operador %  Valor estimado total jan a 
mar de 2023 

516198637 Guimabus – Empresa de Transportes de 
Guimarães, Unipessoal Lda.  85% 42 923,67 €  

516270770 Ave Mobilidade, Empresa de Transporte Públicos, 
Lda. 15% 7 574,77 €  

TOTAL 50 498,44 €  

IV. Ação 4 – “Passe Ensino Superior, Não Residentes” - Comparticipação de 50% do 

valor do passe social, no âmbito do serviço público rodoviário municipal, para 

estudantes do ensino superior não residentes no concelho de Guimarães a 

frequentarem instituições de ensino superior no concelho de Guimarães. Com esta ação 

pretende-se a mudança de comportamentos na forma de deslocação dos estudantes 

sem residência fiscal no concelho, promovendo a utilização do transporte público em 

detrimento do transporte individual. Considerando a execução desta ação, no decorrer 
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do presente ano, até outubro, estima-se que a despesa necessária para esta ação, no 

período de janeiro a março de 2023, seja de €6.064,43. -------------------------------------------- 

Designação 

Nº Passes 
máximos 
emitidos 
em 2022 

Valor 
médio 

estimado 
passe 

mensal  

Valor 
máximo / 
mês 2022 

Incremento 
em 2023 

Valor 
estimado / 
mês para 

2023 

nº 
meses 

Valor 
estimado 
total jan a 

mar de 2023 

Comparticipação de 50% do 
valor do passe social, no 
âmbito do serviço público 
rodoviário municipal, para 
estudantes do ensino 
superior não residentes no 
concelho de Guimarães e a 
frequentarem instituições 
de ensino superior no 
concelho de Guimarães, jan 
a mar 

66 20,42 € 1 347,65 € 50% 2 021,48 € 3 6 064,43 € 

A repartição entre os operadores que asseguram a oferta de serviço público rodoviário 

de passageiros no concelho de Guimarães, quer no âmbito municipal quer 

intermunicipal e inter-regional, compreende o fundamento aplicável às medidas 

anteriores: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Contribuinte Operador %  Valor estimado total jan a 
mar de 2023 

516198637 Guimabus – Empresa de Transportes de 
Guimarães, Unipessoal Lda.  85% 5 154,76 €  

516270770 Ave Mobilidade, Empresa de Transporte 
Públicos, Lda. 15% 909,66 €  

TOTAL 6 064,43 €  

V. Ação 5 – “Passe detentores de Passe CP” - Comparticipação de 50% do passe mensal 

para detentores do passe da CP, cuja origem ou destino sejam as estações de comboio 

do concelho de Guimarães, que no caso de residentes da CIM do Ave acresce à 

comparticipação de 50% do Passe Social da CIM do Ave, perfazendo uma 

comparticipação de 100% do valor do passe mensal, por forma a promover o transporte 

público, designadamente na intermodalidade com o modo ferroviário. Esta ação 

mantém o alcance supramunicipal, atento o serviço do comboio aos concelhos 

limítrofes, Vizela e Santo Tirso, bem como dos demais da Área Metropolitana do Porto, 

perseguindo o objetivo de migrar os utilizadores do transporte individual para o 

transporte coletivo. No decorrer do presente ano, a verba máxima por mês foi de €137, 
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32, o que considerando um incremento estimado para o próximo ano de 50%, estima-se 

que a despesa, no período de janeiro a março de 2023, ascenda a €617,94. ------------------ 

Designação 

Nº Passes 
máximos 
emitidos 
em 2022 

Valor 
médio 

estimado 
passe 

mensal  

Valor 
máximo / 
mês 2022 

Incremento 
em 2023 

Valor 
estimado 

/ mês 
para 2023 

nº 
meses 

Valor 
estimado 
total jan a 

mar de 2023 

Comparticipação de 50% do 
passe mensal para detentores 
do passe da CP, cuja origem 
ou destino sejam as estações 
de comboio do concelho de 
Guimarães, que no caso de 
residentes da CIM do Ave 
acresce à comparticipação de 
50% do Passe Social da CIM 
do Ave, perfazendo uma 
comparticipação de 100% do 
valor do passe mensal, jan a 
mar 

8 17,17 € 137,32 € 50% 205,98 € 3 617,94 € 

Com a sua repartição pelas empresas que asseguram a oferta de serviço público 

rodoviário de passageiros no concelho de Guimarães, quer no âmbito municipal quer 

intermunicipal e inter-regional: --------------------------------------------------------------------------- 

Contribuinte Operador %  Valor estimado total jan a 
mar de 2023 

516198637 Guimabus – Empresa de Transportes de 
Guimarães, Unipessoal Lda.  85% 525,25 €  

516270770 Ave Mobilidade, Empresa de Transporte Públicos, 
Lda. 15% 92,69 €  

TOTAL 617,94 €  

VI. Ação 6 – “Passe €30,00” - Comparticipação do diferencial entre o valor do passe 

social da CIM do Ave, com uma redução de 50%, e o valor de €30,00, correspondendo a 

uma tarifa máxima mensal em todos os passes sociais, para residentes em Guimarães e 

origem e destino em Guimarães, no período de abril a dezembro, por forma a promover 

a utilização do transporte público nas viagens pendulares de maior distância e 

descentralizadas. Considerando o valor máximo gasto no decorrer do presente ano, até 

outubro, e um incremento estimado de 100%, atenta o potencial da medida, estima-se 

que esta ação importe uma despesa, no período de janeiro a março de 2023, de 

€6.081,75. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Designação 

Nº Passes 
máximos 
emitidos 
em 2022 

Valor 
médio 

estimado 
passe 

Valor 
máximo / 
mês 2022 

Incremento 
em 2023 

Valor 
estimado / 
mês para 

2023 

nº 
meses 

Valor 
estimado 
total jan a 

mar de 
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mensal  2023 

Comparticipação do 
diferencial entre o valor do 
passe social da CIM do Ave, 
com uma redução de 50%, e 
o valor de 30,00€, 
correspondendo a uma 
tarifa máxima mensal em 
todos os passes sociais 
(residentes em Guimarães e 
com origem e destino em 
Guimarães), jan a mar 

153 6,63 € 1 013,63 € 100% 2 027,25 € 3 6 081,75 € 

Com a subsequente repartição entre os operadores que asseguram a oferta de serviço 

público rodoviário de passageiros no concelho de Guimarães, quer no âmbito municipal 

quer intermunicipal e inter-regional: -------------------------------------------------------------------- 

Contribuinte Operador %  Valor estimado total jan a 
mar de 2023 

516198637 Guimabus – Empresa de Transportes de 
Guimarães, Unipessoal Lda.  85% 5 169,49 €  

516270770 Ave Mobilidade, Empresa de Transporte 
Públicos, Lda. 15% 912,26 €  

TOTAL 6 081,75 €  

A aprovação destas ações no período de janeiro a março de 2023 implica a atribuição de 

um subsídio aos utentes do transporte público regular rodoviário, numa despesa total 

estimada de €101.506,16, com iva incluído à taxa legal de 6%, cabendo ao Município 

uma comparticipação mínima de 20% no âmbito do PART, em conformidade com o 

Decreto-Lei n.º 1-A/2020, de 3 de janeiro. Às medidas de âmbito municipal, acresce a 

continuidade da medida implementada no seio da CIM do Ave em 2022, 

designadamente com a redução tarifária de 50% de todos os passes mensais não 

bonificados de residentes dos municípios que integram a comunidade intermunicipal do 

Ave, nas deslocações municipais, intermunicipais (origem e destino nos concelhos da 

CIM do Ave), e inter-regionais (com origem nos concelhos da CIM do Ave e destino 

noutra Comunidade Intermunicipal ou Área Metropolitana). A deliberação da presente 

proposta não dispensa a determinação e aprovação de ações adicionais, no âmbito do 

Programa de Apoio à Redução Tarifária para 2023, mediante determinação da dotação 

afeta à CIM do Ave e, de forma subsequente, ao Município de Guimarães. Importa ainda 
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relembrar o estudo no âmbito da Consulta Prévia n.º 54/22 de aquisição de serviços 

para a “Monitorização do Serviço Público de Transporte de Passageiros Rodoviário 

Municipal”, adjudicado durante o mês de novembro, que determina, entre outros 

trabalhos, a entrega de relatório, denominado “Estudo para o Transporte Público 

tendencialmente gratuito”, equacionando as seguintes possibilidades, sem prejuízo de 

outras que se afigurem exequíveis e financeiramente sustentáveis: i. Atribuição de um 

número de viagens a determinar por cidadão, determinando o ou os grupos alvo e os 

riscos associados (ex. migração de viagens atualmente pagas pelo utilizador, a bordo ou 

por multiviagens, alternando somente a entidade que liquida a viagem ou descriminação 

dos utentes que usam o transporte público, pagando o respetivo passe mensal); ii. 

Complemento do Passe de Estudante, conferido aos alunos segundo o princípio à linha 

(O-D), por forma a permitir viagens ilimitadas no concelho em períodos a determinar 

(passe de rede), determinando o ou os grupos alvo e os riscos associados (ex. valor atual 

do Passe do Estudante em função da distância O-D, pelo que o complemento poderá 

incorrer (ou não), num valor diferenciado, a formulação da sua repartição pelos 

operadores do SPTP que operam no concelho ou a discriminação das crianças e jovens 

que não detém “Passe de Estudante”, vetado aos alunos cujo estabelecimento de ensino 

básico pretendido pelo encarregado de educação não seja aquele que serve a respetiva 

área de residência); iii. Complemento ao Passe Social, conferido aos detentores de passe 

social, segundo o princípio à linha (O-D), permitindo viagens ilimitadas no concelho em 

períodos a determinar (passe de rede); iv. PART2023 – avaliação e proposta de medidas 

para o Programa de Apoio à Redução Tarifária em 2023, sem prejuízo de outros 

programas associados à promoção da utilização do transporte público. Face ao exposto, 

submete-se à consideração superior a continuidade, em 2023, no período de janeiro a 

março, das ações implementadas no âmbito do PART, em 2022, nos termos propostos, 

totalizando uma despesa estimada €101.506,16, com iva incluído à taxa legal de 6%, 

com cabimento na rubrica 3.3.1.3.08 PART - Programa de Apoio à Redução Tarifária.” 

DELIBERADO 
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12. TRANSPORTES - GTEAM GUIMARÃES FC - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – 

RATIFICAÇÃO – Presente, para ratificação, o despacho do Presidente da Câmara que 

disponibilizou, à GTEAM GUIMARÃES FC, o transporte, em autocarro, da equipa de 

Futsal, no passado dia 27 de novembro, a Viana do Castelo e Vila Nova de Cerveira, para 

participação no Campeonato Interdistrital Sub-19. 

DELIBERADO 

 

13. TRANSPORTES – BERÇO SPORT CLUBE - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente, para 

ratificação, o despacho do Presidente da Câmara, que disponibilizou, ao Berço Sport 

Clube, o transporte, em autocarro, da equipa sénior, no passado dia 10 de dezembro, a 

Barcelos, para participação num jogo referente à Taça da Associação de Futebol de 

Braga. 

DELIBERADO 

 

14. TRANSPORTES - LIGA PORTUGUESA CONTRA O CANCRO – NÚCLEO REGIONAL 

NORTE - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente a seguinte informação: “A Liga 

Portuguesa Contra o Cancro – Núcleo Regional Norte solicitou a colaboração do 

Município através da cedência de autocarro, para efetuar o transporte de senhoras, de 

forma a realizar consulta de aferição do cancro da mama, nos dias 9 e 31 de janeiro, ao 

Porto. Considerando que se tratam de deslocações que visam o rastreio do cancro da 

mama promovido pela Liga Portuguesa Contra o Cancro e não havendo inconveniente 

para os serviços a disponibilização da viatura em causa, por despacho datado de 9 de 

dezembro de 2022, foi proposto deferir o pedido. Sendo uma competência da Câmara 

Municipal de Guimarães, a atribuição deste tipo de apoios, submete-se à aprovação do 

Executivo Camarário o transporte solicitado.” 

DELIBERADO 

 

15. ATIVIDADES ECONÓMICAS – PEDIDO DE RENEGOCIAÇÃO DO CONTRATO DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS CELEBRADO EM 6 DE JULHO DE 
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2018, E POSTERIOR ALTERAÇÃO DE 2 DE OUTUBRO DE 2020, COM A EMPRESA 

ROSACEL TÊXTEIS UNIPESSOAL LDA – Presente a seguinte informação: “A empresa 

“ROSACEL TÊXTEIS UNIPESSOAL LDA”, representada por ADÃO JOAQUIM PIMENTA 

MENDES, na qualidade de gerente vem, no âmbito da candidatura aprovada por 

deliberação de Câmara de 21/06/2018 e subsequente aprovação do Projeto Económico 

de Interesse Municipal, cujo contrato foi celebrado em 6 de julho de 2018, 

posteriormente alterado por adenda de renegociação aprovada pela Assembleia 

Municipal em reunião de 28 de setembro de 2020 e assinado entre as partes a 2 de 

outubro de 2020, requerer uma alteração do investimento contratualizado de 

€2.551.00,00 para €1.077.723,55 e do número de postos de trabalho criados de 5 para 

15, mantendo-se, no entanto, o prazo de execução inalterado (4 anos). Nos termos do 

art.º 14.º do Regulamento de Projetos Económicos de Interesse Municipal (RPEIM), é 

possível a renegociação dos contratos de concessão de benefícios tributários municipais. 

Os serviços municipais procederam à avaliação do pedido, considerando os novos 

pressupostos apresentados e concluíram que se enquadra nos pressupostos do 

Regulamento Municipal, e determinado a percentagem de 67,0%, de acordo com o 

somatório das classificações obtidas para benefícios fiscais contratuais ao investimento. 

O RPEIM prevê, no nº 5 do art.º 5º e nº 2 do art.º 10.º, que os benefícios fiscais e a 

redução das taxas municipais são concedidos pelo órgão executivo municipal no estrito 

cumprimento dos critérios definidos naquele Regulamento e mediante a outorga de 

contrato de concessão de benefícios tributários municipais. Propõe-se, assim, em 

conformidade com o disposto no nº 2, do art.º 20º do RPEIM, a renegociação do 

contrato PEIM apresentado pela empresa ROSACEL TÊXTEIS UNIPESSOAL LDA nos 

termos da informação dos serviços da Divisão de Desenvolvimento Económico, em 

anexo (doc. 1), bem como a aprovação da minuta da adenda ao contrato de concessão 

de benefícios tributários municipais, que igualmente se junta em anexo (doc. 2).” 

(Anexo 8) 

DELIBERADO 
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16. ATIVIDADES ECONÓMICAS – J.O.M. INDÚSTRIA, LDA. - APROVAÇÃO DE 

CANDIDATURA PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS – 

BENEFÍCIOS A CONCEDER – Presente a seguinte informação: “Nos termos do nº 1 do 

art.º 9.º do Regulamento de Projetos Económicos de interesse Municipal – RPEIM, o 

Município de Guimarães procede à avaliação da candidatura apresentada a PEIM, 

considerando a análise aos elementos instrutórios submetidos, os estudos económico-

financeiros e de viabilidade económica apresentados, assim como o estudo prévio 

relativo a operações urbanísticas sempre que ao projeto de investimento tal pretensão 

lhe esteja subjacente. A candidatura a PEIM consubstancia a análise do projeto de 

investimento, com vista à concessão de benefícios fiscais e/ou de taxas municipais e o 

executivo camarário decide o resultado da avaliação da candidatura, à concessão dos 

benefícios solicitados com base no art.º 3.º do regulamento, após parecer dos 

competentes serviços municipais, devendo o parecer expressar a percentagem dos 

benefícios a conceder. A J.O.M. Indústria Lda. apresentou uma candidatura, que foi 

analisada pelos serviços municipais da Divisão de Desenvolvimento Económico, tendo 

concluído que a mesma se enquadra nos pressupostos do RPEIM e determinado a 

percentagem de 61,3% como benefício fiscal aplicável ao projeto de investimento em 

apreço, de acordo com o somatório das classificações obtidas nos termos do art.º 12º 

daquele Regulamento. Desta análise resulta ainda que, ao abrigo do art.º 14.º do 

Regulamento, o projeto PEIM aprovado beneficia ainda de uma redução de 50% das 

taxas devidas pelo licenciamento de operações urbanísticas enunciadas no art.º 3º. O 

RPEIM prevê, no n.º 6 do art.º 9.º e no art.º 10.º, que os benefícios fiscais e a redução 

das taxas municipais são concedidos pelo órgão executivo municipal no estrito 

cumprimento dos critérios definidos naquele Regulamento e mediante a outorga de 

contrato de concessão de benefícios tributários municipais. Propõe-se assim, a 

aprovação da candidatura a PEIM apresentada pela empresa J.O.M. Indústria Lda. nos 

termos da informação dos serviços municipais da Divisão de Desenvolvimento 

Económico, conforme documento em anexo.” (Anexo 9) 

DELIBERADO 



 
 
 
 
 

37 
Mod. 229-A/SQ 0 

 
 
 
 

GU IMA
S

AER

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

17. EDUCAÇÃO – DÍVIDAS PELO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E FREQUÊNCIA DE 

PROLONGAMENTO DE HORÁRIO E COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA - Presente uma 

informação dos Serviços de Educação referindo que, no âmbito do processo de 

monitorização das dívidas relativas à prestação de serviços de fornecimento de refeições 

e frequência das componentes de apoio à família (PH e CAF), em articulação com os 

Agrupamentos de Escolas verificou-se a existência de situações de incumprimento no 

pagamento daqueles serviços, em resultado da grande vulnerabilidade económica e 

social. Neste sentido, e dado que não estão reunidas as necessárias condições para a 

regularização dos valores em dívida por parte dos respetivos agregados familiares, 

propõe-se, nos termos da alínea hh), do n.º 1, do artigo 33º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro e em observância do disposto no Regulamento Geral de Proteção de Dados, a 

anulação das dívidas no valor de €270,67, respeitantes a três alunos. 

DELIBERADO 

 

 

18. EDUCAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE APOIOS AOS ALUNOS DO 1.º CEB PARA AQUISIÇÃO 

DE LIVROS DE FICHAS E/OU CADERNOS DE ATIVIDADES — ANO LETIVO 2022/2023— 

RETIFICAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES DE CÂMARA DE 21 DE JULHO E 27 DE OUTUBRO DE 

2022 – Presente a seguinte informação: “Como é de conhecimento superior, por 

deliberação de Câmara de 21 de julho último, procedeu-se à atribuição de apoios aos 

alunos do 1.º CEB para aquisição de livros de fichas e/ou cadernos de atividades para o 

ano letivo 2022/2023, mediante transferência de verbas para os respetivos 

agrupamentos de escolas num total de €156.113. No que diz respeito ao Agrupamento 

de Escolas de Gil Vicente, o montante atribuído foi de €9.699,81, valor que se revela 

insuficiente, face aos comprovativos de despesa agora apresentados, pelo que haverá 

necessidade de providenciar o reforço daquela verba em €449,95. Acresce ainda que, 

em resultado da matrícula de novos alunos no Agrupamento de Escolas de Virgínia 

Moura o valor da verba a transferir para o agrupamento, nos termos da deliberação de 

27 de outubro último, carece igualmente de reforço de €277,82. Por último, e por erro 
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de digitação dos valores da despesa efetuada pelo Agrupamento de Escolas de Pevidém, 

há uma diferença de €0,18, pelo que deverá ser igualmente providenciado o reforço 

naquele montante. Assim, e perante o exposto, propõe-se que se proceda à retificação 

das deliberações de Câmara de 21 de julho e 27 de outubro último e seja dado despacho 

de autorização de cabimento e compromisso no valor de €727,95 - rubrica: 2.1.2.6001. 

Mais se informa que a gestora do contrato, nos termos do artigo 18.º do Regulamento 

de Execução Orçamental de 2022, é Clara Soares. À consideração superior.” 

DELIBERADO 

 

 

19. AÇÃO SOCIAL – CASFIG, EM, UNIPESSOAL, LDA - SUBSÍDIO MUNICIPAL AO 

ARRENDAMENTO – APROVAÇÃO DE 3 CANDIDATURAS - Presente um ofício da CASFIG, 

EM, UNIPESSOAL, LDA., remetendo, para aprovação do Órgão Executivo, uma proposta 

de aprovação de 3 candidaturas ao Subsídio Municipal ao Arrendamento, aprovada pelo 

respetivo Conselho de Gestão em sua reunião ordinária de 30 de novembro de 2022. 

(Anexo 10) 

DELIBERADO 

 

 

20. AÇÃO SOCIAL – RATIFICAÇÃO DOS APOIOS CONCEDIDOS POR CONTA DO FUNDO 

DE MANEIO DE NOVEMBRO DE 2022 - Presente a seguinte informação: “Por 

deliberação de 13 de janeiro de 2022 a Câmara Municipal aprovou a constituição de um 

Fundo de Maneio destinado a acorrer, com oportunidade, ao pagamento com caráter de 

urgência, dos apoios a conceder no âmbito da alínea a) do artigo 2º do Regulamento 

Municipal para Atribuição de Apoios a Pessoas em Situação de Vulnerabilidade. Importa, 

assim, submeter a ratificação os apoios entretanto concedidos por conta deste Fundo de 

Maneio, conforme constam do mapa que se anexa.” (Anexo 11) 

DELIBERADO 
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21. AÇÃO SOCIAL – SUBSÍDIO A ATRIBUIR À FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. 

VICENTE DE OLEIROS – Presente a seguinte proposta: “A Fábrica da Igreja Paroquial de 

S. Vicente de Oleiros apresentou a esta Câmara Municipal um pedido para apoio ao 

pagamento das taxas de licenciamento do projeto de reconstrução do Salão Paroquial 

de Oleiros. Refira-se que esta entidade tem previsto o desenvolvimento das respostas 

de Estrutura Residencial para Pessoas Idosas e de Serviço de Apoio Domiciliário, tendo 

submetido parecer ao Conselho Local de Ação Social no passado mês de fevereiro, tendo 

em vista uma eventual candidatura a fundos comunitários. Reconhecendo-se o interesse 

desta resposta para a comunidade envolvente, uma vez que estará ao serviço do seu 

bem-estar, submete-se para aprovação a atribuição de um subsídio à Fábrica da Igreja 

Paroquial de S. Vicente de Oleiros, no valor de €6.215,27 (seis mil duzentos e quinze 

euros e vinte e sete cêntimos), ao abrigo da al. u) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro.” 

DELIBERADO 

 

 

22. CULTURA – IMPACTA - PRORROGAÇÃO DE PROJETO DE INVESTIGAÇÃO – 

APROVAÇÃO – Presente a seguinte informação: “O Regulamento do IMPACTA prevê 

que, por requerimento do bolseiro acompanhado de plano de trabalhos que o 

fundamente, pode a Comissão propor à Câmara que determinada bolsa seja prorrogada 

por períodos de seis meses, até ao limite de 3 anos. Analisados os fundamentos 

apresentados pela bolseira Inês Lago (em anexo) para solicitar a prorrogação, por seis 

meses, do Projeto de Investigação Teatro — Uma História de Guimarães (A História do 

Teatro em Guimarães, dos tempos de Gil Vicente aos dias de hoje), o júri decidiu 

unanimemente que os mesmos justificam a prorrogação solicitada. Deste modo, nos 

termos do n.º 4 do Art.º 362.º do Regulamento IMPACTA (Edital n.º 728/2021, de 28 de 

junho), proponho que a Câmara Municipal delibere prorrogar, por seis meses, a bolsa 

atribuída, por deliberação tomada em 21 de dezembro de 2020, ao Projeto de 

Investigação Teatro — Uma História de Guimarães (A História do Teatro em Guimarães, 
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dos tempos de Gil Vicente aos dias de hoje), da autoria de Inês Lago. Se aprovada, esta 

prorrogação implica o pagamento da bolsa €3.000,00 em prestações mensais de janeiro 

a junho de 2023.” (Anexo 12) 

DELIBERADO 

 

 

23. DIVERSOS – PEDIDO DE REEMBOLSO DE 20% DO IMI - REGULAMENTO MUNICIPAL 

DE CONCESSÃO DE DIREITOS E BENEFÍCIOS AOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DO 

CONCELHO DE GUIMARÃES – Presente a seguinte informação: “O Regulamento 

Municipal de Concessão de Direitos e Benefícios aos Bombeiros Voluntários do Concelho 

de Guimarães, publicado no Diário da República, 2ª Série – n.º 121 em 26/06/2017, em 

vigor desde 27/06/2017, tem como objeto, de acordo com o estabelecido no seu artigo 

2º, “ estabelecer os direitos e benefícios sociais a conceder pelo Município de Guimarães 

aos bombeiros voluntários das corporações existentes no concelho”, definindo ainda o 

seu artigo 3º que “para efeitos de aplicação do presente Regulamento, consideram-se 

bombeiros os indivíduos que, integrados de forma voluntária no corpo de bombeiros das 

associações legalmente constituídas – atualmente a Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de Guimarães e a Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários das Caldas das Taipas”. Conforme disposto no artigo 6º deste Regulamento, 

os bombeiros têm direito ao reembolso de 20% do Imposto Municipal sobre Imóveis – 

IMI, referente aos prédios urbanos localizados na área do concelho de Guimarães, 

destinados à sua habitação própria e permanente. Ao abrigo desta disposição legal, vem 

o Sr. Alberto José da Silva Figueiredo, na qualidade de Bombeiro Voluntário na 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Guimarães, solicitar o reembolso 

de 20% do IMI que pagou no ano de 2022, atinente ao prédio onde reside, inscrito na 

matriz predial urbana da Freguesia de Ponte, sob o artigo 3676. De acordo com a prévia 

análise efetuada pelo Serviço Municipal de Proteção Civil, o bombeiro em causa reuniu 

as condições para a atribuição Cartão Municipal de Identificação do Bombeiro. 

Analisado o processo, e conforme documentos apresentados, verifica-se que o domicílio 
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fiscal do requerente corresponde à morada do prédio inscrito sob o artigo urbano 3676, 

da Freguesia de Ponte, comprovando-se que no ano de 2022 foi pago o valor total de 

€255,27 relativo ao IMI de 2021. Assim, nos termos da alínea b), n.º 1, do artigo 6º do 

Regulamento Municipal de Concessão de Direitos e Benefícios aos Bombeiros 

Voluntários do Concelho de Guimarães, o requerente tem direito ao reembolso de 20% 

do Imposto Municipal sobre Imóveis do prédio destinado à sua habitação própria e 

permanente, a que corresponde ao valor de €51,05. Em face do exposto, deverá 

submeter-se a deliberação do órgão executivo autorização para o reembolso de €51,05 

(cinquenta e um euros e cinco cêntimos) ao bombeiro voluntário Alberto José da Silva 

Figueiredo. A presente despesa encontra-se cabimentada sob a proposta de cabimento 

nº 5846/2022, com o compromisso nº 6801/2022. À consideração superior.” 

DELIBERADO 

 

24. APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA 

DELIBERADO 

 

A REUNIÃO TERMINOU ÀS ________ HORAS 

 

 

ASSINATURAS: 

 

PRESIDENTE: 

______________________________ 

 

 

SECRETÁRIA: 

_______________________________ 

 

 


